
Legislando com Compromisso e Determinação.
Câmara fuluturydt [e Linoeko [o Trl'orte ool \

@
AUTORIZAÇAO

Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos â esse setor a documentação referente à contratação da prestação de
serviços de assessoria publicitária na produÉo textual, fotográfica, redaçáo e revisão
de materias de interesse da Câmara Municipal, para divulgação em mídias sociais e
na imprensa do município de Limoeiro do Norte .

Assim, Íica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a formalização do
respectivo contrato com o Sr.. JOSE DE OLIVEIRA FILHO, dispensada a licitação,
conforme instrui o ar7. 21, inciso ll da Lei Federal no 8.66U93 e suas arteracóes
posteriores, nas seguintes condições

O valor global do contrato será de R$ 17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais), a
ser pago em í í (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ í.550,00 (um mil,
quinhentos e cinquenta reais), com prazo de execuçáo ate 30 de novembro de 2022, a
contar da data da emissão da respectiva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato corrêrão por conta da dotação orçamentária
no 1601.0í.031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento
de despesas 3.3.90.36.00.

Cuide, porém, de exigir previamente do futuro CONTRATADO, os seguintes
documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF,
b) Comprovante de Endereço atualizado;

Limoeiro do Norte-Ce, 03 de janeiro 2022

o Hol a Guimarães
Vereador Pres nte imoeirô do orte
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PESQUTSÀ DE PREçOS

l,imoeiro do Norte - CE., 03 de janeiro de 2A22,

nossos preços para a contratação ciâ
publicitária conforme detalhamento

,Ê\

il

ATT: Câmara Municipaf dê Limoêiro do Norte - CE,

Encaminhamos a esta camara Municipal,
prestação de servj-ços de assessoria
abaixo:

01

NOME : INGRIÀ IEÀINÀ SÀLDiAlrEÀ PEREIR"A
ENDEREçO: Rua Expedita Barros Silva, 1376, Centro, Liimoeiro do Norte
ceará
CPF: 062 .664 .923-42

á,,.-
INGR.A SÀIDÀNIIÀ PEREIRÀ

oponente

I TEI'í ESPECTFTCÀÇÀO UNID QUÀNT vR. T'NIT VR. TOTÀI
contrâtação da prestação
de serviços de a s ses soria
publj-citária na produção
textuaL, fotográ f i ca,
redaÇâo e revisão de
materias de interesse da
câmarâ Municipal, para
divulgação em midias
sociais e na imprensa do
municipio de Limoeiro do
Norte.

MêS 11

1.600,00
(um nil ê

seiscentos
reais )

17.600,00
(dezessete

mil e
seiscentos

reais )

@
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coTAçAO DE PREÇOS w
Limoeiro do Norte-CE., 30 de dezembro de 2021

Prezad(s)Sr.(s)

PROF0I{E1{TE: SILVIA FERNANDA SANTIAGO E SILVA
EIIDEREÇO: Rua Capittu João Eduardo, 1320, Centro, CEP: 62.93S000, Limoeiro do Norte -
Ce.

CPFIÍÍF: 686.605.53349

SILVIA FERNANOA SANTIAGO E SILVA

Rua Capitão João Eduardo, 1320, Centro, CEP: ô2.930{00, Limoeiro do Norte - Ce.

CPFÍIíF: 68ô.605.53349

contratação da prostação de serviços de assêssoria publicitária na produção
textual, fotográÍicâ, redaÉo e reüsão de materias de interesse da Câmara
Municipal, para divulgaÉo em mídias sociais e na imprensa do municlpio de
Limoeiro do Norte .

OBJETO:

UNIDADE: Mês

QUANT 11 (onze) meses

VALOR
MENSAL:

1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais)

\
il
i

Encaminhamc nossa coleta de preços para conhataçfo da prestrÉo de senriçoo de assessoria
publicitária na produçâo textual, ÍotogÉrfica, redrJo e reúsão de matérias de interesse da

Câmara Municipal, para diwlgação em midias sociais e na imprensa do municipio de Limoeiro do

Norte., conforme planilha abaixo



ÀTT: camâra Municipal de tinoeiro do Norte - cE,

Encaninhamos a esta Camara Municipal,
prestaçáo de serviços de assessoria
abaixo:

PESgUTSÀ DE PREÇOS

Limoeiro do Norte - CE., 03 de janeiro de 2022.

nossos preços para a contrataÇáo da
publj-citária conforme dêtalhamento

01

NOME: INGR,À ABÀINÀ §ÀI.DIUIEÀ PBBEIRÀ
ENDEREçO: Rua Expedita Bârros Silva, 1376, Centro, Liimoeiro do Nortê
Ceará
CPE: 062. 664.923-42

INGRÀ SÀI.DÀI.'E]I PEREIR,A

ITEM ESPECIFICAÇÀO I'NID QUÀÀrr vR. U}TIT vR,. TOTÀI
contratação da prestação
de serviços de as ses soria
publicitária na produção
textual, fotográ fi ca,
redação e revisão de
materias de interêsse da
cámara Municipal, para
divulgação em midias
sociais e na imprensa do
municipio de Limoeiro do
Norte.

MêS 11

1 . 600, 00
(um mil e

sêiscêntôs
reais)

17 . 600, 00
(dezessete

mil e
sêiscentos

reai s )

Proponente
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Limoeiro do Norte - CE., 30 de Dezembro de 2021 .

A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Prezado Senhores,

Segue abaixo os nossos preços pam os serviços de assessoria publici!ária paÍa esta Camara
Municipal:

0l

PROPONENTE: JOSÉ Df, OLIVEIRA FILHO
ENDER-EÇO: Avenida Dom Aureliano Matos, 1990, Centro, Limoeiro do Norte {eara
CPF:358.394.143-87

i/

J EDEOL FILHO _
CPF: 3 .394.143-87

ITEM ESPf,CIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT vR.TOTAL
contratação da prestação de serviços de
assessoria publiciüária na produção
textual, fotográfica, Í€dação e revisão de
materias de interesse da Câmara
Municipal, para divulgação em mídias
sociais e na imprensa do município de
Limoeiro do Norte .

Mês ll 1.550,00 17.050,00

COTAÇÃO DE PREÇOS w



Estado do Ceará

Câmma fuluni@dt le Limmiro [o 9\fbru ooí
Legislando com Compromisso e Determinação.

CoNTRATO No 4.0401 I 2022

CONTRATO QUE FAZETT ENTRE SI A
CAMARA ÍSUNICIPAL DE LIiIOEIRO DO
NORTE, COTI O SR. JOSÉ DE OLIVEIRA
FILHO, PARA O FIii OUE A SEGUIR SE
DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Cenko, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 0'1.863.913/0001-05, nestê ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Heraldo
Holanda Guimarães, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a),
e do outro lado, o sr. JoSÉ DE oLIVEIRA FlLHo, com endereço na Avenida Dom
Aureliano Matos, í 990, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara, portado(a) do CPF no

358.394.143-87, no final assinado(a), doravãnte denominâda de CONTRATADO(A),
de acordo com a Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitandc.se,
as partes, às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação da prestação de serviços de
assessoria publicitária na produção textual, fotográfica, redação e revisão de materias
de interesse da Câmara Municipal, para divulgaçáo em mÍdias sociais e na imprensa
do municipio de Limoeiro do Norte.

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAilIENTO LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o aÍl. 24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

CúUSULA TERCEIRA - OO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO
3.1- O valor global deste contrato é de R$ '17.050,00 (dezessete mrl e cinquenta reais),
e ser pago em 'l 1 (onze) parcelas iguais, mensais ê sucessivas de R$ 1.550,00 (um
mil, quinhentos e cinquenta reais), com prazo de execução ate 30 de novembro de
2022, a conlar da data da emissão da rêspectiva ordem de serviço.

CúUSULA QUARTA - DA FORiIA DE PAGAMENTO
4.'l- A fatura relativa aos serviços eÍetivamente prestados deverá ser apresentada à
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, até o 10o (décimo) dia útil do mês
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execuçáo dos serviços.
4.2- Caso o Íaturamento seia aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pegamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).

cúusuLA QUTNTA - OO REAJUSTATENTO DE PREçO
5."1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variaçáo percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

(ua Ce[. llatt)cira 2266 - Ccúro - aA$X (Et) 423-4140/ÍAX (t8) 423-3006/ çAo (86) 423-
407E
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Estado do Ceará

Câmma gylurucipdt [e Limmiro fo TV'ot'tt
Legislando com Compromisso e Determinaçilo.

cúusuLA sExÍA - oA DURAçÃo Do coNTRATo
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 30 de
novembro de 2022, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no

8.666/93, de 2í de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores.

CúUSULA SÉflMA - DAS oBRIGAçoEs Do(A) CoNTRATANTE
7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7 .2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos quê exigem providências
corretivasi
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçôEs Do(A) CoNTRATADo(A)
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratuâ|, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;
8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
9.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a AdministraÉo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3\ 2Yo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula seÍá descontada "ex{ffÍcio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
independente de notificação ou interpeleção judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a)
CONTRATANTE promova sua reabilitaçáo.

Kua C.t. 
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Estado do Ceará

oto

Legirlando com Compromisso e Determinaçâo.

CúUSULA DÉCIIuA. DA RESCISÃo CoNTRATUAL
10.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitação poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 da Lei ne 8.666/93;
0.2- Na hipótese de ocorrer a rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso l, da
Lei ne 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a lV, parágrafos 1e a 4q, da Lei de Licitaçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIÍ{EIRA . OAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
1 I .l - O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
10, do art. 65, da Lei de Licitaçôes.

CLÁUSULA DÉCIÍTIA§EGUNDA . DOS RECURSOS ADTÚINISTRATIVOS
'12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei ne 8666/93 e suas alterações;
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçáo devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da reconente;
í 2.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e
encaminhados à Comissáo de Licitação;

CúUSULA DÉCITIA.TERCEIRA. DA FONTE DE RECURSOS
í3.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotaçáo
orçamentária no 1601.01.031 .0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal, elemento de despesas 3.3.90.36.00.

GúUSULA DÉCIi,A-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro Norte-Ce, 04 de laneiro

Heraldo Holanda Gui raes o DEO VEIRA FILHO
Vereador Presidente da Câmara coN rADO(A)
Municipal de Limoeiro o Norte

TESTEMTJNHAS:

01

,N

Nome: Dr^ ta U i 9i r r_l,qCPF: O51 .6gJ'. à a -í1
Gvt/^APAE9

02
Nome.
cPF:65q.63q 6q3<lp

qt a C.t. Utatecirl 2266 - C.ntÍo - QU$X (EE) 423-4140/ÍAX (Et) 423-3006/ çl$ (Et) 423-
4078

C|{eJ 0 1. I 3 6. 9 1 3 /000 1 -o t -CEQ: 62 9 30-000
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Câmma gvlumrydt fe Limoeiro [o Tú^ottt

CONTRATANTE



Estado do Ceará oJl

Câ.rnmafoÍurxictfutfe Limmiro [o gWte @
Legislando com Compromisso e Determinação.

EXTRATO DO CONTRATO

A Càmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato No

4.cÉ,0112022, a saber:

ÓneÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.0'1 .031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

OBJETO: contrataÇão da prestação de serviços de assessoria publicitária na
produção textual, fotográfica, redaçáo e revisão de materias de interesse da Câmara
Municipal, para divulgação em mídias sociais e na imprensa do município de Limoeiro
do Norte .

vlcÊNcn Do CONTRATO: até 30 de novembro de 2022.

CONTRATADO(A): JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

ASSTNA PELO(A) COilTRATAOO(A): JOSÊ DE OLIVEIRA FILHO.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Heraldo Holanda Guimarães

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais)

olanda Guimarâeo
Vereador Pres da Câmara unicipal Limoeiro do Norte

*ua Cet. ,lato.ira 2266 - C.n.ro - en$X (E8) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ çna GE) 423-
4076

cNeJ 0 1. I 36.9 1 3 /000 1 -0t -CEA: 62930-000
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Limoeiro do Norte-Ce, 04 de janeiro de 2022.



Estado do Ceará

Câ.mara gvluníc@ dr Linaeiro [o 9\tot'tr
Legislando com Compromisso e Determinação.

ceRtoÃo DE DtvuLGAÇÃo Do ExrRATo oo coNTRATo

Certificamos que o extrato do Contrato N" 4.040112022, cujo objeto e a contrataçáo da
prestaçáo de serviços de assessoria publicitária na produção textual, fotográfica,
redaçáo e revisão de materias de interesse da Câmara Municipal, para divulgação em
midias sociais e na imprensa do município de Limoeiro do Norte, foi afixado no dia 04
de janeiÍo de 2022, no flanelógrafo desta lnstituição, conforme estabelece a legislaçáo
em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de janeiro 2022

H raldo Holanda Guim

0.1+

.@4
\

3
/

S

Vereador Pre da Câmara Munici de Limoeiro do Norte

(;ua Cet. ,rtat1)eita 2266 - Centío - .PA6X (EE) 423-4140/ íAX (8E) 423-3006/ çA$ (EE) 423-
407E

CNQJ 0 1. E 36.9 1 3 /000 1 -05 -CEQ: 62930-000



Câ.mara fuí uti@dt fe Limmiro [o Tl'ortt
Estado do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinaçâo.

oRDEM DE SERV!ÇO

Limoeiro do Nortê-Ce, 04 de janeiro 2022

/t

otj
,r@

H o Holanda Guima
Vereador Presi da Câmara Municipa de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

DEA R

DE OL IRA FILHO
TRATA o(A)

q,!a Cct. a[e.iro 2266 - Ccntto - aA$X (EE) 42i-4140/ÍnX $E) 423-3006/ çAO (88) 423-
407E

CNal 0 1.6 36.9 1 3 /oo0 I -0t -CEQ: 62930-000

J

N" da Ordem de Serviço
4.0401t2022

todalidade da Licitaçâo
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

N" da Licitaçáo
DISPENSADA

Data do Contreto
04to1t2022

Contratado(e)
JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Endereço
Avenida Dom Aureliano Matos, 1990, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara
No do CPF
358.394.143-87

No do Telefone/Fax

Autorizo a execuçáo dos serviços abaixo discriminados:

Valor Global Estimado
R$ 17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais)
Validade da Proposta
60(sêssenta) dias

Prazo de Exêcução
Ate 30 de novembro de 2022
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contrataçáo da prestação de serviços de assessoria publicitária na produção textual,
fotográfica, redaçáo e revisáo de materias de interesse da Cámara Municipal, para
divulgaçáo em mídias sociais e na imprensa do município de Limoeiro do Norte .



5EçAO DO PODER rEG'SLAflyO

cofirssilo DE uctrAçÕEs
EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de l,imoeiro do Noíe loma público o exúato do contrato
N" 5.061/2022. a saber: ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Limoei-
ro do None DOTAÇÀO ORÇÂMENTÁRIÂ: 160 r.0 1.03 t.000t.2.080 - Fun-
cionamento do Poder Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DÊSPESA: 3.3
90.19.00 OBJETO: Licença de softwaE destinado a votaçào clettnica- a ser
instalado no micro da mesa diretot-d da Câmara Municipal, onde será usado
como teminal dc conúole, bem como pa.ra o gercnciamento opemcionale mr>
nitoiamento do painel Eletrônico de votação pam um melhor dcscnvolvimen-
to das sessôes ordinárias do podcr Legislativo municipal, além de Softwarss
para tablets que s€rvirâo de micro terminais de prcscnça e votaçào nas sessões
pleniirias da Câmarà Municipal. VIGÊNCIA DO CONTRATO: aré 3l de dc-
zembro de 2o22.Contrarado(A): F J VIANA ANDRADE-ME ASSINA PELO
(A) CONTRATADO( A ): Francisco Jose VianaAndrade ASSINA PELO CON-
TRArANTE: Heraldo de Holandâ GuirÍarães VÂLOR GLOBAL ESTIMA-
DO: R$ 16.800.00 (dezesseis mil e oitocentos reais).Limoeiro do None- CE,

06 dejaneiro dc 2022. Heraldo de Holanda Cuimarâes. Vercador PresideúE da
Câmara Municipal dc Limo€iro do Noíe.

- EXTRATO IX) CONTRATO

-'âmam 
Municipal dc Limoeiro do Norte toma público o extrato do contralo

N'4.04012022, a sab€r: ÓRcÀo LICTTANTE: câmard Municipal de Li-
moeiro do Noíe DoTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 1601.01.03 1.0001.2.080 -
Funcionamento do Poder t-egislativo Murúcipd. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3 90.39.00 oBJETO: Contratação da presração dos sewiços de assessoria

publiciüAia na produção textual. fotognáfics, rsdação € ÍEvisào dc materias de

interesse da Câmara municipal, para divulgaçâo em midias sociais c na im-
pÍensa do município de t,imoeiro do Norte. VIGÊNCIA DO CONTRAIO: até
30 dc novembro dc 2022.Contratado(A): JOSÉ DE OLIVEIRÂ FILHO ÂS.
StNA PELO(A) CONTRATADO(A}: JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO ASSINA
PELO CONTRÂTANTE: Heraldo dc Holanda Guimarães VALOR GLOBAL
ESTIMADO: RS 17.050.00 (dezessete mil e cinquenta reais).l,imoeiro do
None. CE, 04 de jaíeim de 2022- Heraldo de Holanda Guimarães. Vcrcador
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Noíe.

EXTWTTO DO COI{TRATO
A Câmara Municipal de Limoçim do Norte torna público o extralo do confato
N' 3.0401/2022, a saber: ÓRGÀo LTCIIANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Noíc DoTAÇÀO OR('AMENTÁRIA: ló01.01.031.000I.2.080 -
Fuicionamcnto do Poder Irgislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:
: 16.00 OBJETO: Conirataçâo da preslaçào dc serviços de manutenção
p"..,átiva e corretiva do sistema de som do plenário da CâmaÍa municipal
de Limoeiro do Norte. VIGENCIA DO CONTRAIO: aG 3l de Dezembro
d. 2022.Contratado(A): FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA ASSINA

T4E5A D'RE.TORADALAMARÀ MANICIPÂI DE L'MOE]RO ?-O NOEIE

Heroldo de Holanda Guhlrães,
Presidente.

Valdemir Eessa Salgado,
1' Více Presidente.

ceorge EÍic Coetho vieiÍo e Sity.o,
1'Secretário,

Lívia Menezes Moia,
2'SecretáÍio-
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PELO(A) CONTRATADO(A): FRANCISCO AI-BERTO FREITAS SILVA
ASSINA PELO CONTRATANTE: Heraldo de Holanda GuimaÍães VÁLOR
GLOBAL ESTÍMADO: RS 12.ü)0,(X) (dozc mil rcais).Lig!Éi6-a;Nsrre-
CE, 04 de janeiro & 2022. Hemlco dc Holaoda Guimar,És.
deíte da Ctunata Mu cipal de Limoeiro do None

Verrador Prcs\-
0,4

EXTRÀTO DO CONTRATO
A CâmaÍa Muíicipal de Limoeiro do Noíe toma público b a( lrak) contaato
N" 2.0401f2022. a saber: ôRGÃO LICffANTE: Càmam {.Íuicipal de ,I-i-

mo€iro do None DOTAÇÀO onç4yEy1; RIA : I 60 t.0 t.0 j 1.00úr.2 080 -
Funcionamcnto do Poder L,egislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3 90.36.00 OBJETO: ContÍataçâo da preslaçâo dc seniços dc cletricista para
ficar à disposição da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. VIGÊNCIA
DO CONTRATO: ate 3l de Dezembro de 2022,Conmtado(A): ADRIANO
CASTRO DE ANDRADE ASSINA PELO(A) CONTRÂTADO(A):ADRIA-
NO CASTRO DE ANDRÁDE ASSINA PELO CONTRATANTE: Heraldo de
Holanda GuimaÍães VAI,OR GLOBAL ESTIMADO: R$ 12.000,00 (dozc mil
ÍEais).LimoeiÍo do None- CE, 04 dc janeiro dc 2022. Heraldo de Holanda
Guimarâes. Vereador Prcsidente da Câmara Municipal de Limoeiro do None.

EXTRATO IX) CONTRÁTO
A CârÍrara Municipal de Limoeiro do NoÍte toma público o extrato do contrato
N" 1.0401/2022, a saber: ORCAO LICITAN-IE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do NoÍte D0TAÇÀO OnçalgyliRlA: 1601.0 l.0l 1.000 1.2.080 -
Funciommento do Poder Lagislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:
1.3 90-36.00 OBJETO: Contratação da pÍestação de serviços de marceneiro
para 6caÍ à disposiqào da Câmara Municipal de LimoeiÍo do NoÍe. VIGÉN-
CIA DO CONTRATO: ate I I dc DczcmbÍo d€ 2022.Conratado(Á): FRAN-
CISCO ARLINDO VIEIRAASSINA PELO (A) CONTRATADO(A): FRAN-
CISCo ARLINDo VIEIRA ASSINA PEI-O CONTRA-IANTE: Heraldo de

Holanda Guimarães VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 12.000,00 (doze mil
Íeais).Limoeirc do Norte- CE, 04 de janeim de 2022. Heraldo de l'lolanda
Cuimarães. Vercador Presidente da CâmaÍa Municipal dc Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO COI{TRÂTO
A Câmara Municipal dc l-imoeiro do None toma público o exrato do con-
raro N' 1.0601/2022, a saber: ÓRGÃo LICITANTI: Câmara Municipal de

LimoeiÍo do Nonc DoTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: I601.0 t.031.000 t.2.080

- Funcionamento do Poder t,egislativo Municipal- ELEMENTO DE DESPE-
SÂ: 3.3.90.39.00 OBJETO: Locação de 0l (três) impressoras multifurcional
(Copiador4 impressor4 Scanner e fax), impressora dupl$q wú, rede vcloci-
dade minima de 24 ppm e fraÍquia de 7.000 páginas mensais, junto a CâmarÀ
Municipal de Limoeiro do Norrê. VIOÊNCIA DO CONTRÂTO: até 3l de

Dezembro de 2022. Contratado(A): ANANIAS GOMES DÂ SILVA FTLHO

-ME PELO (A) CONTRATADO(A): Ânanias Gomes da Silva Fitho ASSÍNA
PELO CONTRÂTAIITE: Hcraldo de Holanda Guimarâes VALOR GLOBAL
ESTIMADO: RS 16.200,00 (Dezess€is mil e duzentos reais).Limoeiro do Nor-
te- CE, 06 dcjaneim de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães. Vereador Pre-

sidente da Câmara Muíicipal dc Limoeiro do Norte.

CIÀAARAÀA.hPALDCüÍH)milxtE

)oao c/Édson BdirÍe,,o de oliveiro"
Diretor de Secretaria.

Elizân$ela Sontos dos Reis,
Sectetário.

Doiane Silva Guimarães,
(Reiponível pelos pub licdçáes do Poder Lqisldtivo)
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losé Yoldir da Silva,
20 Vice Presidente.


